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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Turismo Esporte e Lazer  

2. INTRODUÇÃO: 

 A Prefeitura Municipal de Miradouro, situada, por meio da Secretaria de Esportes e Lazer, torna 

público o presente Termo de Referência para a aquisição de material esportivo para atender as demandas 

do departamento de esporte. 

3. DO OBJETO:  

A aquisição de material esportivo é necessária para renovar e reportar itens desgastados pelo uso 

frequente, garantindo a segurança e a qualidade das atividades esportivas oferecidas pela Secretaria 

Municipal de Esportes. 

4. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de material esportivo para a Secretaria Municipal de Esportes de Miradouro é fundamental 

para promover e fomentar a prática de atividades físicas e esportivas entre os municípios. A oferta de 

materiais esportivos de qualidade é essencial para o desenvolvimento de programas e projetos voltados ao 

incentivo à prática esportiva, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para a 

promoção da saúde. 

5. DA METODOLOGIA: 

       4.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados nesta Dispensa será o menor preço POR ITEM, 

fundamentada nos pressupostos conforme art. 81 do Decreto Municipal n.º 968/2023 e art. 176, inciso II da 

Lei 14.133/2021.  

 

 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO:  

 
N° 

Item 
Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 12729 APITO FOX 40 Decibéis: 115 Apito plástico: 
não tóxico 

UN 100 55,41 5.541,00 

0002 12731 ARGOLA DE AGILIDADE: Argola flexível de 
borracha. Circunferência de 15 cm, peso 
aproximado de 210 gramas 

UN 200 10,00 2.000,00 

0003 12730 Aro oficial de basquete retrátil com molas aro 
oficial de basquete retrátil com molas. 

UN 25 756,99 18.924,75 

0004 12732 Bambolê - tamanho 67 cm de diâmetro 20mm 
espessura, material plástico, várias cores 

UN 200 10,42 2.084,00 
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0005 12734 Baralho de plástico - apresentação caixa papelão 
com 1 jogo, cor básica frente branca, cor básica 
verso vermelha, características adicionais 
lavável 

UN 50 21,24 1.062,00 

0006 12733 BICO PARA BOMBA: BICO PARA ENCHER 
BOLA, METAL, E ENCAIXE DA BOMBA DE 
BORRACHA 

UN 30 26,92 807,60 

0007 12735 Bola basquete oficial, masc.circunf.75-78 
matrizada, confeccionada .em pu, peso 600-650 
g, câmara airbility e miolo slip system re 
movível e lubrificad o. Bola oficial da cbb. 

UN 20 210,92 4.218,40 

0008 12739 Bola de futsal de poliuretano tópico(pu), 
circunferência 50 a 53 cm, peso 250 a 280g, 
costurada, categoria adulto/masculino, câmara 
de ara de butil e m iolo de válvula removível, 
reconhecida pela CBFS 

UN 50 100,82 5.041,00 

0009 12736 Bola Futebol Vinil Dente De Leite Coloridas N° 
8 Apolo 

UN 100 12,90 1.290,00 

0010 12737 Bola oficial de futebol de campo nº 03, 
costurada, confeccionada em pvc, peso 350-
380g, circunferência 61-64 cm, miolo removível, 
câmara airbility. Marca de referência penalty de 
qualidade similar ou superior. Padrão CBF 

UN 50 66,69 3.334,50 

0011 12738 Bola oficial de futebol de campo nº 04, 
costurada, confeccionada em pvc, peso 360-
390g, circunferência 64-66cm, miolo removível, 
câmara airbility. Marca de referência penalty de 
qualidade similar ou superior. Padrão FIFA 

UN 50 77,54 3.877,00 

0012 12742 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY, 
com 08 gomos, termotec, circunferência 68-
69cm, peso 425-445g, PU ultra 100%, câmara 
airbility, miolo slip system removível e 
lubrificado. 

UN 15 101,07 1.516,05 

0013 12740 Bola oficial de handebol h1 tamanho infantil 
costurada com 32 gomos confeccionado em pu 
ultra grip com peso de 230gr a 270gr sistema 
slip system r emovível e lubrificado câmara 
airbility e circunferência 49 a 51cm. 

UN 20 169,09 3.381,80 

0014 12741 Bola vôlei oficial, matrizada, 18 gomos, 
confeccionada em microfibra de pu, 
circunferência 65-67 cm, peso 260-280 g, 
câmara airbility e miolo slip sy stem removível e 
lubrificado. Padrão FIVB 

UN 25 113,13 2.828,25 

0015 12793 Bolinha de Gude Comum Pacote com 10 
unidades 

UN 1000 2,50 2.500,00 

0016 12744 CAIXA PLÁSTICO: CAIXA PLÁSTICA 46 
LITROS, POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE,56X36X31 CM, VAZADA, 
PESO: 1,75 KG, USO A GRICOLA, 
HORTIFRUTI E DE MERCADO. 

UN 10 57,14 571,40 

0017 12757 Cama Elástica Pula Pula 2,44 - Suporta 175 Kg 
Alta resistência - Rede com Zíper, 
CONFECCIONADA COM AÇO 
GALVANIZADO, LONA COM PROTEÇÃO 
UV CONTRA RAIOS SOLARES, 
MONTAGEM POR ENCAIXE, COM REDE 
PROTETORA E ESCADA 

UN 2 1.400,67 2.801,34 

0018 12761 Cartão de arbitragem, material fabricado em 
PVC impermeável, com local para marcação de 
número da camisa, tempo de jogo em que 
aconteceu a infração, cor amarelo e vermelho 

UN 20 15,55 311,00 
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0019 12752 Colete esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, tam 12 anos 

UN 100 23,57 2.357,00 

0020 12753 Colete esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, tam 14 ano 

UN 100 29,79 2.979,00 

0021 12749 Colete esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, TAM M. 

UN 100 24,32 2.432,00 

0022 12748 Colete esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, TAM P. 

UN 100 26,76 2.676,00 

0023 12750 Colete esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, TAM XG. 

UN 100 37,56 3.756,00 

0024 12751 Coletes esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, tam 8 anos 

UN 100 28,78 2.878,00 

0025 12747 Coletes esportivos de identificação em material 
poliéster individual, dupla fase, tam G. 

UN 100 30,47 3.047,00 

0026 12754 Cone Confeccionado em polietileno ou borracha, 
com base de sustentação quadrada. Dimensões 
altura de 23cm e base quadrada em 13,5 cm de 
lado. Cores variadas 

UN 30 32,38 971,40 

0027 12755 CONES BARREIRAS: Kit cone furado 24 cm 
com barreiras de 80 cm contendo 08 cones e 04 
barreiras. 

UN 25 105,64 2.641,00 

0028 12762 Corda de pular, individual, sisal com 
aproximadamente 2,5 m, tamanho padrão, com 
cabos em madeira nas extremidades. 

UN 50 24,08 1.204,00 

0029 12746 CORDA NAVAL: Corda Naval Torcida De 10m 
Para Exercícios Funcionais De 
Aproximadamente 40mm 

UN 5 328,30 1.641,50 

0030 12745 Corda, para Cabo de Guerra, confeccionada em 
polipropileno diâmetro de 10mm, com 20 m de 
comprimento. 

UN 15 405,67 6.085,05 

0031 12764 Cronômetro- composição/material- plástico, cor 
preto/amarelo, MEMÓRIA 20 VOLTAS, 
TIMER, CALCULO DE VELOCIDADE. 

UN 5 79,94 399,70 

0032 12758 ESCADA DE TREINAMENTO DE 
AGILIDADE: ESCADA DE TREINAMENTO 
DE AGILIDADE, com 4 Metros de 
Comprimento; 

UN 10 61,53 615,30 

0033 12771 Fita adesiva, material silicone, tipo monoface, 
largura 5 cm, comprimento 33 m, espessura 0,8 
mm, cor amarela, aplicação marcação de quadra 
esportiva 

UN 50 11,91 595,50 

0034 12772 Fita marcação de peteca;medidas 7,5m X 15m ; 
em polietileno (PE) nas cores vermelho e laranja 
com largura de 6cm; 

UN 10 126,00 1.260,00 

0035 12781 Fita para Slackline - 25 metros composição: 
poliéster/aço, itens inclusos:01 slackline de 25 
metros/01 par de protetores de árvore/01 fita de 
backup dimensões a proximadas: 25 metros, 
peso do produto: 3,795 kg 

UN 5 232,17 1.160,85 

0036 12759 GOL PEQUENOS DE FUTEBOL (2 TRAVES): 
MINE TRAVE FUTEBOL DE RUA. (COM 02 
MINI TRAVES) REDE DE NYLON, E TRAVE 
FEITA EM TUBO DE AÇO CARBONO 

UN 4 404,96 1.619,84 

0037 12777 Jogo bingo numérico - preferência pedras em 
madeira 

UN 50 342,57 17.128,50 

0038 12776 Jogo de BOLICHE DE PLÁSTICO. JOGO DE 
BOLICHE (6 PINOS E PELO MENOS 1 
BOLA) - DE PREFERÊNCIA COLORIDO 

UN 50 55,76 2.788,00 
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0039 12775 Jogo de dama - jogo com tabuleiro 
confeccionado em m.d.f tamanho: 30 x 30 cm - 
24 peças de plástico com 2,5 cm de diâmetro 

UN 50 55,68 2.784,00 

0040 12791 Jogo de Dardos Magnético com 6 Dardos + Alvo 
de Metal 40,5cm de Ø. Tamanho aproximado: 
40,5CM de Ø. Peso aproximado: 1200g. Cor: 
colorido. Composição: metal 

UN 6 71,29 427,74 

0041 12774 Jogo dominó, material marfim sintético, 
aplicação lazer e entretenimento 

UN 50 68,40 3.420,00 

0042 12773 Jogo xadrez, nome jogo de xadrez. Jogo de 
xadrez oficial 40 x 40 cm, contendo peças em 
plástico chumbadas e com feltro (rei com 10cm) 
- tabuleiro de madeira 40x40cm dobrável e com 
trava. - Acompanha regras básicas do jogo e 
saco em tecido 

UN 50 116,33 5.816,50 

0043 12756 Kit C/10 Pratos De Sinalização P/ Treinamento – 
Tartaruga, cores variadas. 

UN 25 50,59 1.264,75 

0044 12743 Kit de tênis de mesa infanto juvenil, contendo 
raquetes com borracha lisa nos dois lados, 
esponja de 1,2mm. 

UN 20 111,17 2.223,40 

0045 12792 Kit Raquete de Beach Tennis com bolas inclusas UN 10 312,44 3.124,40 

0046 12779 LUVA DE GOLEIRO DE FUTEBOL ADULTO 
Nº 11 Palma 100% látex ultrafino 

UN 50 113,30 5.665,00 

0047 12788 Medalha em acrílico transparente 70x70mm e 
centro Personalizado com arte proposta pelo 
Departamento de Esportes. Espessura de 2 mm. 
Suporte par a fita com 3,0 cm de largura. A 
medalha com fita de cetim, Cor: A definir, com 
3,0 cm de largura 

UN 200 9,10 1.820,00 

0048 12787 Medalha fundida em liga metálica de zamak, 
com o tamanho de 60 mm de diâmetro e centro 
Personalizado 

UN 3000 16,03 48.090,00 

0049 12789 Medalha prata, redonda fundida em liga metálica 
de Zamac, com desenho de uma coroa de folhas 
de louro em alto-relevo, metalizada na cor 
dourada 

UN 200 12,39 2.478,00 

0050 12790 Medalha, prata redonda fundida em liga metálica 
de Zamac, com figura de uma águia e ramos de 
louro, metalizada na cor dourada 

UN 200 12,03 2.406,00 

0051 12795 MESA DE FUTEBOL DE BOTAO 
CONFECCIONADO EM MADEIRA COM 
ACABAMENTO LATERAL, MEDINDO: 
1,22MX0,84M, CAMPO EM AGLOMERADO 
DE 15MM, PES DE TUBO COM PINTURA 
ELETROSTATICA EPOXI DOBRAVEIS, 
BORDAS REVESTIDAS EM PLASTICO 
FLEXIVEL, PARA PROTECAO DOS 
BOTOES, POSSUI FAIXAS NO CAMPO EM 
DOIS TONS DE VERDE EM ESTILO 
EUROPEU. EMBALABEM 
1,22X0,84X0,06M.. 

UN 20 179,92 3.598,40 

0052 12780 MESA TÊNIS DE MESA - Mesa tênis de mesa 
ping-pong em mdf. Commedidas oficiais que 
atendam aos padrões da ITTF. Acabamento em 
primer azul com linhas divisórias brancas. Pés 
de madeira maciça dobráveis. Garantia mínima: 
03 meses. Acompanha02 raquetes, 03 bolinhas, 
01 rede e 01 suporte para rede 

UN 5 1.152,88 5.764,40 

0053 12778 Pares de luvas de goleiro de Futebol Infantil Nos 
tamanhos a definir pela administração. 

UN 50 108,97 5.448,50 
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0054 12760 Peteca confeccionada em base emborrachada 
com penas sintéticas, modelo EXTRA, conta 
com marcador branco que facilita a visualizar 
em jogos noturnos e detalhes vermelhos, 
amortecedor que possibilita um toque mais 
macio. Padrão Pequita Oficial 

UN 50 36,40 1.820,00 

0055 12794 Pião De Madeira Com Fieira UN 1000 3,90 3.900,00 

0056 12797 Placar de Mesa Dobrável Contador de Pontos UN 4 312,66 1.250,64 

0057 12796 Placar eletrônico de led médio para esportes, 
Estrutura metálica. Dimensões dos dígitos: 10cm 
para os marcadores de gols e 10cm para o 
tempo. Dime nsões do painel: 51cm x 61cm x 
8cm Botoeira para marcação de gols. Leds de 
alto brilho e eletrônica de ponta. 

UN 4 1.450,00 5.800,00 

0058 12770 Raquete de tênis de mesa, empunhadura clássica, 
com 5 folhas 

UN 10 111,00 1.110,00 

0059 12766 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO (PAR) FIO: 
4,0 MM (67% FIO DE NYLON E 33% FIO DE 
SEDA) TRANÇADO. MEDIDAS: 7,50M DE 
LARGURA X 2,50 M DE ALTURA X 2,00 M 
DE PROFUNDIDADE. MALHA: 15 X 15 CM. 
CONFECCIONADA COM NÓS CERRADOS, 
O QUE PROPORCIONA NA PRÁTICA MAIS 
RESISTÊNCIA ÀS REDES, EVITANDO QUE 
A MALHA AUMENTE SEU TAMANHO 
ORIGINAL, OFERECENDO MAIOR PODER 
DE RETENÇÃO. DEVERÁ TER AINDA 
PROTEÇÃO UV 

UN 10 385,83 3.858,30 

0060 12767 Rede de futsal fio 8mm, confeccionada em 
malha 12 x12cm em corda trançada polietileno 
de alta densidade. 100 virgem, com tratamento 
contra ações u.v. dimensões 3,20 de largura, 
2,10 de altura, 01m de recuo inferior e 06m de 
recuo superior, cor branca 

UN 10 213,84 2.138,40 

0061 12768 Rede de voleibol produzida com fio de alto 
resistência seguindo as medidas oficiais 
estabelecidas pela comissão Olímpica Brasileira 
com10mm de altura por 9,50 metros de 
comprimento, altura 1m e tamanho da malha de 
10x10 cm possuindo faixas 

UN 10 170,14 1.701,40 

0062 12763 Rede e Suporte para Tênis de Mesa- Material da 
rede, Nylon, cor azul com faixa branca, suporte 
de aço, medidas de rede, 15cm de altura x 1,78 
(comprimento)podendo ser esticado até atingir 
1,80(comprimento) modo de fixação: rosca 

UN 20 161,49 3.229,80 

0063 12769 Rede peteca oficial - adulto, material: 
polipropileno 100% virgem, dimensões: 0,80cm 
de altura e 8,00m de comprimento, fio 1,5mm; 
malha 4x4cm. 

UN 10 145,34 1.453,40 

0064 12765 Rede transporte carga, tipo rede tecida fio de 
polipropileno/polietileno, bitola 4 mm, aplicação 
transporte de bolas, características adicionais 
capacidade de 10 bolas de campo padrão oficial 

UN 10 66,03 660,30 

0065 12782 Tatame em eva - (etil vinil acetato) com encaixe 
nas laterais, medida: 1 metro x 1 metro x 40mm 
de espessura PAR 

UN 20 237,22 4.744,40 

0066 12785 Troféu campeão 104 cm de altura com base com 
23 cm de diametro e 19 cm de 3 100 263,00 
r$26.300,00 altura acima convexo dourado taça. 
Modelo a definir pela administração. 

UN 100 343,49 34.349,00 
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0067 12783 Troféu para artilheiro de campeonato com 
dimensões de 39cm de altura, 7,5cm de base e 
7,9cm de largura. Item fabricado em polímero 
com cor e formato a definir. 

UN 100 137,94 13.794,00 

0068 12784 Troféu para melhor goleiro no campeonato, com 
dimensões de 39cm de altura, 7,5cm de base e 
7,9cm de largura. Item fabricado em polímero 
com cor e formato a definir 

UN 100 154,49 15.449,00 

0069 12786 Troféu vice campeão, 40cm altura, 
personalizado em vidro trabalhado c/arte e 
designer. Modelo a definir pela administração. 

UN 50 408,30 20.415,00 

Total: ==> 330.330,46 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento de 2024. 

6.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

3.3.90.30.00.2.19.00.27.812.0701.2.0061 

Fonte 1.500.00 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, 

PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. Requisitos gerais: 

7.1.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante dispensa, conforme art. 81 do 

Decreto Municipal n.º 968/2023 e art. 176, inciso II da Lei 14.133/2021.  

7.1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses (365 dias) contados da data da sua assinatura. 

7.2. Requisitos legais: 

7.2.1. O objeto deste TR se enquadra como fornecimento de serviço de consultoria, cabendo à licitação na 

forma de Dispensa, na modalidade online , por menor preço por item. 

7.3. Requisitos de sustentabilidade: 

7.3.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme legislação, 

naquilo que couber, e ainda: 

a) Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos. 

b) Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 

parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10. 

c) Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual dos bens a serem 

transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

7.4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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7.4.5. Garantia da contratação: O (s) equipamento(s) ofertado (s) pela Licitante deverá(ão) possuir garantia 

integral de no mínimo 12 (doze) meses. Essa garantia cobrirá eventuais substituições de peças e mão de 

obra necessárias para solucionar defeitos de fabricação. 

7.4.6 - DESTINAÇÃO DOS LOTES CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

7.4.6.1 - Licitação exclusiva para Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 

Microempreendedor Individual – MEI, localizadas na Microrregião de Muriaé. 

7.4.6.2 - Poderão participar da presente licitação somente empresas que tenham sede municípios 

abrangidos pela Microrregião de Muriaé (segundo o IBGE), sendo eles: Antônio Prado de Minas, Barão de 

Monte Alto, Caiana, Carangola, Divino, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Miradouro, 

Miraí, Muriaé, Orizânia, Patrocínio do Muriaé, Pedra Dourada, Rosário da Limeira, São Francisco do Glória, 

São Sebastião da Vargem Alegre, Tombos e Vieiras.   

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do locador para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante do locador contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do  

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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 8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

 8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. A aferição do quantitativo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 9.1.1. O empenho da despesa ocorrerá mediante aprovação do gestor da pasta, liquidante e fiscal da 

execução contratual, da carga/mês de serviço prestado. 

9.2. Do recebimento 

9.2.1. A prestação de serviço será recebida provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências. 

9.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da locação imobiliária a que se referem a parcela a ser paga. 

9.2.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição da locação até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

 9.2.4. A prestação de serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 9.2.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

9.3.1. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da locação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada a comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize. 

9.15. Prazo de pagamento 

9.15.1 - O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da licitante vencedora, através de 

ordem bancária a entidade indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser 

efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal 

eletrônica/fatura, junto ao setor de compras, e em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por 

servidor que será designado como responsável pela fiscalização do fornecimento: 

 

BANCO: _____  

AGÊNCIA: ________  

CONTA CORRENTE: ___________  

LOCALIDADE: __________ 

 

9.15.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

9.15.3 – Para efeito de cada pagamento a nota fiscal deverá estar acompanhada da autorização de uso da 

nota fiscal eletrônica. 

9.15.4 - No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 9.15.3. ou estando o objeto 

em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a PMM autorizado a não efetuar 

o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e 

retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 

9.15.5. A PMM poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas 

pela licitante vencedora, por força da contratação. 

9.15.6 – Quando ocorrer a situação prevista no subitem 9.15.5, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

9.15.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 
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9.15.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

9.16. Forma de pagamento 

9.16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 9.16.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.16.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.17. Antecipação de pagamento 

9.17.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial ou total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

9.18. Cessão de crédito 

9.18.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

9.18.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 9.18.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 9.18.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 

e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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9.18.4.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.18.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, em regime 

de DISPENSA, Online ,  com a isenção de adoção de critérios de julgamento objetivos.  

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 10.2.3. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 10.2.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

10.2.5. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

10.2.6. prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGEN (Certidão Conjunta Negativa). 

10.2.7. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou 

sede da licitante. 

10.2.8. prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.2.10 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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10.2.11.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de 

objeto semelhante. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) a contratada deverá prestar atendimento online e ou presencial se for o caso, dando todo o suporte 

necessário à Secretaria. 

b) A contratada deverá fornecer, diretamente, após a formalização do contrato, os serviços descriminados; 

c) A prestação de serviços ocorrerá online e ou presencial se for o caso, nas descrições estabelecidas pelo 

contratante, de segunda a sexta-feira, em horário comercial. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com prestação dos serviços objeto 

deste certame; 

b) Efetuar o pagamento à contratada, após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e aceite da 

Administração; 

 

 

 

 

Miradouro, 30  de maio de   2024        
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